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DECRETO N9 2950/79 

de 22 de maio de 1979 
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Dispõe sobre abertura de crédi
to adicional no valor de Cr$ . .. 
2.000 . 000,00 . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 
no uso de suas atribuições que lhe conferem o Item I do artigo 49 e arti 

go 59 da Lei n 9 2104 de 24 de novembro de 1978, e artigo 39, Item V, do 
Decreto Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 1 9 - Fica aberto no Departamento de 
Finanças um crédito adiciona l no valor de Cr$ 2 . 000 . 000,00 (dois milhões
de cruzei ros ), destinado a suplementar a segu i nte dotação do orçamento vi 
gente: 

30 

30 . 20 

30 . 20 - 030702 12 . 99 

30 . 20 - 3 .1. 3 . 2 

ENCARGOS GERAIS DO t>IUNIC!PIO 
Encargos Diversos 

Despesas Diversas 

Outros Serviços e Encargos 2 . 000 . 000,00 

Artigo 29 - O crédito aberto no arti go ante 
rior correrá por conta da anulação parcial, na mesma importância, da se 
guinte dotação do orçamento vigente: 

5 

5 . 30 

5 . 30 - 03093233.12 

5 . 30 - 3 .1. 3 .1 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO 

Divisão de Planejamento Físi 
co Urbanístico 

Projeto Sócio - Econômico 
Remuneração por Serviços Pessoais 2 . 000 . 000,00 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

22 de maio de 1979. 
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

~uim Bevilacqua 
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado no Departamento de Ad 
ministração aos vint e e do is dias domes de maio de m·l se 
tenta e nove. 

.A~tr Amim 
Diretor do Administração 

DA/rm 


